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No décimo sétimo dia do mês de março do ano de 2023, às 16h, os docentes e o 11 
Coordenador do Curso de Bacharelado em Enfermagem desta IFES, reuniram-se na 12 
Plataforma WebConf RNP. Estiveram presentes na reunião 23 docentes: Anneli 13 
Cárdenas, Camila Nemer, Débora Prestes, Gardênia Araújo, Gerusa Medeiros, 14 
Inana Araújo, Inara Cavalcante, João Trindade, José da Pena, Lethicia Brandão, 15 
Luzilena Prudêncio, Marlucilena Silva, Nádia Eugênio, Nádia Tostes, Nely Mata, 16 
Rafael Santos, Rosana Nascimento, Rosemary Andrade, Rubens Menezes, Sâmea 17 
Verga, Vanessa Oliveira, Verônica Favacho e Walter Tavares. Os docentes 18 
Clodoaldo Côrtes, Klingerry Penafort, Maria Virgínia, Mayla Guimarães e Sílvia 19 
Elena justificaram ausência. O Coordenador do curso, o docente Rafael, pediu ao 20 
técnico Valmir Almeida a responsabilidade pela redação da ata. Inicialmente, o 21 
coordenador apresentou os seguintes informes: 1. SITUAÇÃO DA PRECEPTORIA DE 22 
ENFERMAGEM. INFORME 1: SITUAÇÃO DA PRECEPTORIA DE ENFERMAGEM. O 23 
Coordenador informou que só no ano de 2023 tivemos a desistência de seis 24 
preceptores de enfermagem aprovados no último processo seletivo finalizado em 25 
novembro de 2022; QUE todos os preceptores com perfil de área hospitalar já foram 26 
convocados, inclusive houve necessidade de acionar outros dois com perfil da área 27 
de atenção primária em saúde; QUE a maioria inicia a experiência como preceptor, 28 
mas logo no mês seguinte comunica a sua desistência, comprometendo a 29 
continuidade do estágio supervisionado uma vez que cada grupo discente reveza 30 
entre dois profissionais (docente + preceptor); QUE isso tem causado muitos 31 
transtornos à Coordenação do Curso que precisa realizar a substituição do profissional 32 
às pressas e às vezes solicitar até o cancelamento do pagamento da bolsa preceptoria 33 
junto ao DCBS; QUE a CCE sugere ao Curso criar no próximo Edital de seleção um item 34 
com caráter de sanção aos enfermeiros que assinam o termo de compromisso e 35 
desistem no “meio do semestre” sem uma justificativa louvável; QUE o NDE-36 
Enfermagem chegou ao entendimento de que se deve incluir no próximo Edital um 37 
item que impeça o preceptor desistente de participar dos processos seletivos por um 38 
tempo determinado de dois anos. Em seguida, as seguintes pautas foram 39 
apresentadas: 1 – EMPRÉSTIMO DE EQUIPAMENTOS; 2 – LICENÇA CAPACITAÇÃO 40 
DOCENTE; 3 - AFASTAMENTO PARCIAL DE DOCENTES; 4 - MATRÍCULA COM CO-41 
REQUISITO; 5 - NOVO VICE COORDENADOR; 6 - EDITAL DE ELEIÇÃO PARA 42 
COORDENADOR; 7 - OFERTA DO SEMESTRE 2023.1. PAUTA 1: EMPRÉSTIMO DE 43 
EQUIPAMENTOS. O Coordenador informou que recebeu no dia 24/02/2023 um e-mail 44 
da docente Francineide Pena comunicando que na sala de guarda de materiais, 45 
localizada no segundo piso do bloco de Enfermagem, foi identificada uma estufa (na 46 
caixa) e uma autoclave vertical já utilizada que lá se encontram desde o ano de 2018; 47 
QUE no momento a UBS da UNIFAP está precisando dos referidos equipamentos para 48 
contribuir no processo de realização de exame de cultura e para realizar processo de 49 
esterilização dos materiais que são utilizados na sala de curativos da referida UBS; 50 
QUE a docente solicita averiguar a possibilidade de deslocarmos os equipamentos 51 
citados para a UBS da UNIFAP; QUE o NDE-Enfermagem recomenda ao colegiado que 52 
aprove o requerimento da docente Francineide, no sentido de realizar o empréstimo 53 
da estufa e da autoclave vertical à UBS-UNIFAP através de documento cautela, tendo 54 
em vista que há anos os equipamentos não são utilizados no laboratório de saúde do 55 

 



adulto do Bloco de Enfermagem. O docente Rafael solicita a manifestação dos 56 
membros em relação a pauta apresentada e não houve. PAUTA 2: LICENÇA 57 
CAPACITAÇÃO DOCENTE. O docente Rafael solicita a manifestação dos membros em 58 
relação a pauta apresentada. O Coordenador informou que recebeu no dia 59 
02/03/2023 o Processo SIPAC N. 23125.005180/2023-18 da docente Rosilda Chamilco 60 
referente a sua solicitação para licença capacitação; QUE a docente justifica no seu 61 
requerimento que em vários semestres letivos vem trabalho com componentes 62 
curriculares: semiologia e semiotécnica, história da enfermagem, materno infantil I, 63 
estagio supervisionado I (UBS) e II (área hospitalar) e antropologia da saúde; QUE a 64 
CCE ao consultar o manual da PROGEP observou que “a licença capacitação é 65 
concedida ao servidor, no interesse da administração, pelo prazo de até 03 (três) 66 
meses, após cada quinquênio (5 anos) de efetivo exercício, para participar de 67 
programas de desenvolvimento profissional, sem prejuízo da remuneração do cargo”; 68 
QUE no planejamento da oferta do semestre 2023.1, a docente Rosilda Chamilco 69 
ministrará o componente de semiologia e semiotécnica em enfermagem; QUE o NDE-70 
Enfermagem recomenda ao colegiado que aprove o requerimento de licença 71 
capacitação da docente Rosilda Chamilco, desde que o afastamento não comprometa 72 
a oferta de disciplinas no semestre 2023.1. O docente Rafael solicita a manifestação 73 
dos membros em relação a pauta apresentada. A docente Rosemary opina que 74 
primeiro podemos analisar a oferta de disciplinas para o semestre 2023.1 que está 75 
em pauta na reunião para depois verificarmos se a docente Rosilda pode sair ou não 76 
para a licença capacitação. A docente Nely Dayse comenta que embora seja a favor 77 
da licença para capacitação da docente, lembra que estamos com outros docentes 78 
prestes a iniciar o afastamento parcial e integral para o estágio doutoral do DINTER 79 
UNIFAP/UFSC; QUE gostaria de saber se o colegiado não terá necessidade da carga 80 
horária da docente Rosilda em outras disciplinas na ausência dos docentes afastados 81 
para o DINTER. A docente Luzilena é favorável à licença da capacitação docente 82 
Rosilda, mas lembra que os docentes doutorandos do DINTER irão se afastar a partir 83 
do semestre 2024.1 e que se a docente Rosilda se afastar antes dessa data não teria 84 
problema. O docente Rafael perguntou se havia mais alguma manifestação e não 85 
houve. PAUTA 3: AFASTAMENTO PARCIAL DE DOCENTES. O Coordenador informou 86 
que recebeu na primeira semana do mês de março/2023 dois requerimentos de 87 
afastamento parcial para qualificação do doutorado DINTER UNIFAP/UFSC das 88 
docentes de estágio supervisionado Gardênia Menezes e Vanessa Oliveira; QUE de 89 
acordo com o § 3º, do Art. 5º da Resolução N. 20/2015 – CONSU, “O Professor 90 
aprovado em programa de pós-graduação stricto sensu, realizado na sede da UNIFAP, 91 
seja ele próprio, interinstitucional, ou ainda em rede/associação, cumprirá sua carga 92 
de ensino atendendo, no mínimo, a uma turma/disciplina de 60h (sessenta horas), 93 
desde que cumpra protocolo de abertura de processo para redução de carga 94 
horária.”; QUE de acordo com o Art.1º da Resolução N. 14/2018 – CONSU, que retifica 95 
o § 3º, do Art. 5º da Resolução N. 20/2015 – CONSU e revoga a Resolução nº 41/2017 96 
– CONSU, “A UNIFAP, fazendo uso de sua autonomia constitucional para promover a 97 
política de qualificação docente, permitirá, em caráter excepcional, ao professor 98 
aprovado em Programa de Pós-Graduação stricto sensu, realizado na UNIFAP, seja 99 
ele próprio, interinstitucional, ou ainda em rede/associação, o cumprimento de sua 100 
carga horária de ensino destinada à regência de classe, atendendo a 4 horas 101 
semanais, no mínimo, desde que cumpra protocolo de abertura de processo para 102 
registro de carga horária diferenciada e obtenha deferimento”; QUE o NDE-103 
Enfermagem recomenda ao colegiado que aprove o requerimento de afastamento 104 
parcial das docentes Gardênia Menezes e Vanessa Oliveira a partir do mês de junho 105 
de 2023. O docente Rafael solicita a manifestação dos membros em relação a pauta 106 
apresentada. A docente Sâmea pergunta se as docentes Gardênia e Vanessa já estarão 107 
com as cargas horárias reduzidas a partir do semestre 2023.1. O docente Rafael 108 
esclarece que a carga horária das docentes só será reduzida a partir da publicação 109 



das portarias de afastamento parcial, mas sem datas previstas. A docente Vanessa 110 
faz uma explanação sobre as atividades do doutorado realizadas na UNIFAP e pede o 111 
apoio do colegiado no sentido de autorizar a redução da carga horária das docentes. 112 
A docente Rosemary pergunta quantos docentes do curso de Enfermagem estão 113 
participando do DINTER UNIFAP/UFSC porque se as duas docentes estão solicitando 114 
afastamento parcial, os demais também devem pedir a qualquer momento e devemos 115 
nos planejar para isso. O docente Rafael esclarece que são sete docentes: Débora, 116 
Edmundo, Gardênia, José Luiz Picanço, Nádia Eugênio, Rosana e Vanessa. A docente 117 
Camila pergunta se afastamento parcial é a mesma coisa que deslocamento docente. 118 
O docente Rafael esclarece que são coisas diferentes, inclusive que há a Resolução 119 
N. 018/2015 – CONSU que regulamenta, em caráter excepcional, o regime 120 
diferenciado de deslocamento para docentes cumprirem atividades de pós-graduação 121 
stricto sensu. A docente Vanessa reitera que são muitos docentes para o afastamento 122 
parcial e que esse é o momento de o colegiado pensar na possibilidade de solicitar 123 
docentes substitutos para auxiliar o curso durante os afastamentos. A docente Annelí 124 
lembra que só há a previsão de docente substituto quando o afastamento é integral. 125 
A docente Luzilena argumenta que todos os docentes do DINTER têm o direito de 126 
realizar o afastamento parcial e que ainda não o haviam solicitado por causa da falta 127 
de adimplência com os PAIDS. A docente Camila pensa que por uma questão de 128 
prioridade, o requerimento da docente Rosilda para a licença capacitação não pode 129 
se sobrepor ao pedido de afastamento parcial das docentes Gardênia e Vanessa. A 130 
docente Luzilena sugere que a docente Rosilda usufrua da sua licença capacitação no 131 
semestre anterior à saída dos doutorandos. A docente Débora informa que os 132 
doutorandos ainda estão concluindo as disciplinas e iniciando o processo de 133 
qualificação dos projetos das teses a partir do semestre 2023.1 e que somente a partir 134 
do término desse semestre é que haverá a necessidade do afastamento integral para 135 
realizar o estágio doutoral na sede da UFF; QUE em relação ao requerimento de 136 
licença capacitação da docente Rosilda, se for aprovado, comprometerá as atividades 137 
do grupo de Semiologia e Semiotécnica. O docente Rafael perguntou se havia mais 138 
alguma manifestação e não houve. PAUTA 4: MATRÍCULA COM CO-REQUISITO. O 139 
Coordenador informa que recebeu no dia em 24/02/2023 o requerimento da discente 140 
Amanda Dalthon Damasceno Ferreira, matrícula: 2019004859, solicitando a 141 
possibilidade de autorização do colegiado do Curso de Enfermagem para a mesma 142 
matricular-se no componente de farmacologia clínica concomitantemente ao estágio 143 
supervisionado I no semestre 2023.1; QUE a discente argumenta que não conseguiu 144 
fazer farmacologia clínica com a sua turma 2019 porque não tinha o pré-requisito de 145 
fisiologia e biofísica; QUE ao tentar cursá-la posteriormente com a turma 2020 146 
precisou desistir por questões familiares e com a turma 2021 deu “choque de horário” 147 
com Enfermagem clínica e cirúrgica; QUE a discente procurou outros colegiados, mas 148 
não estava sendo ofertada e nas faculdades particulares essa disciplina tem uma 149 
carga horária menor e custa mais de mil reais a mensalidade; QUE se a discente 150 
conseguir passar em todas as disciplinas do semestre 2022.2, farmacologia clínica 151 
será a única pendência para a matrícula em estágio supervisionado I, por isso, solicita 152 
o co-requisito; QUE o NDE-Enfermagem recomenda ao colegiado que aprove o 153 
requerimento da discente Amanda Ferreira considerando que se trata de apenas um 154 
componente curricular pendente e que será uma matrícula em estágio supervisionado 155 
concomitante com a matrícula em farmacologia clínica. O docente Rafael solicita a 156 
manifestação dos membros em relação a pauta apresentada. A docente Luzilena 157 
comenta que farmacologia é uma disciplina fundamental ao conhecimento do 158 
discente que vai iniciar o estágio supervisionado e que é contrária ao requerimento 159 
da discente. A docente Camila perguntou quantos discentes da turma 2020 estão 160 
aptos para matricular-se no estágio supervisionado e quantos não conseguirão a 161 
matrícula por falta de pré-requisito. O docente Rafael informa que apenas 21 162 
discentes estão aptos e 25 são inaptos. O docente Walter opina que se a discente já 163 



cursou todos os componentes de materno infantil e de saúde do adulto, então, não 164 
vê problemas em atendermos o requerimento dela e de outros que estiverem na 165 
mesma situação de cursar concomitante apenas um componente pendente. A docente 166 
Rosemary concorda com a docente Luzilena no sentido de não autorizar a matrícula 167 
da discente Amanda Ferreira no estágio supervisionado sem a farmacologia clínica. A 168 
docente Sâmea informa que é contra discentes cursando o estágio supervisionado 169 
concomitante à outras disciplinas, pois a farmacologia clínica é um pré-requisito 170 
muito básico e essencial. A docente Nely lembra que permitimos no início da 171 
pandemia os discentes se matriculassem sem todos os pré-requisitos e agora não 172 
podemos impedir a matrícula em estágio de uma discente que concluiu todo o tronco 173 
profissional mesmo sem a farmacologia clínica. O docente Rafael perguntou se havia 174 
mais alguma manifestação e não houve. PAUTA 5: NOVO VICE COORDENADOR. O 175 
Coordenador informa que recebeu no dia em 08/03/2023 o e-mail da docente 176 
Verônica Favacho solicitando instrução de processo para a dispensa da função de vice 177 
coordenadora do curso de Enfermagem em virtude da publicação do decreto de sua 178 
nomeação ao cargo de auditor/diretor de auditoria da Fundação de Saúde 179 
Amapaense, na SESA/GEA (OFÍCIO N.033/2023/GEA); QUE o processo de dispensa da 180 
docente Verônica (Processo SIPAC N. 23125.005644/2023-88) foi cadastrado no 181 
mesmo dia por causa do outro processo de cessão da UNIFAP para a SESA/GEA 182 
(Processo SIPAC N. 23125.005818/2023-11) que está em andamento desde o dia 183 
09/03/2023 e a impede de manter outra função portariada; QUE no dia 13/03/2023 184 
foi publicada a Portaria Nº 0452/2023 que dispensa a docente Verônica da função de 185 
vice coordenadora do curso de Enfermagem e, por isso, a CCE deverá requerer à 186 
PROGRAD a nomeação do nome de um novo vice coordenador para concluir a gestão 187 
2021-2023; QUE o NDE-Enfermagem recomenda ao colegiado que aprove o nome da 188 
docente Camila Nemer para a função de vice coordenadora até o término da gestão 189 
2021-2023. O docente Rafael solicita a manifestação dos membros em relação a pauta 190 
apresentada. A docente Camila ratifica a indicação e se coloca à disposição para 191 
colaborar com o curso até o término da atual gestão. A docente Sâmea informa que 192 
foi uma das docentes que se disponibilizou a colaborar na vice coordenação, mas 193 
como está alocada em estágio supervisionado não teria outro docente disponível no 194 
curso para lhe substituir até o final de semestre. O docente Rafael perguntou se havia 195 
mais alguma manifestação e não houve. PAUTA 6: EDITAL DE ELEIÇÃO PARA 196 
COORDENADOR. O Coordenador apresentou o Edital N. 02/2023 – CCE, referente a 197 
eleição para Coordenador do curso de Bacharelado em Enfermagem, Campus Marco 198 
Zero do Equador - GESTÃO 2023-2025; QUE de acordo com o cronograma do processo 199 
eleitoral, a previsão é que o certame seja publicado na página do Curso de 200 
Enfermagem no dia 15/05/2023, as inscrições das candidaturas ocorrerá no período 201 
de 01 a 10/06/2023 e a eleição no dia 03/07/2023; QUE a apuração dos votos e a 202 
divulgação do resultado do novo Coordenador e Vice Coordenador eleitos deve 203 
ocorrer no mesmo dia da eleição e a homologação do resultado final no dia 204 
07/07/2023. O docente Rafael solicita a manifestação dos membros em relação a 205 
pauta apresentada. A docente Rosemary concorda com todos os critérios do Edital 206 
sobre o impedimento dos candidatos e gostaria de saber quando termina o prazo da 207 
atual gestão da coordenação de enfermagem. O docente Rafael informa que a gestão 208 
2021-2023 se encerra dia 20 de julho de 2023. O docente Walter comenta que esse 209 
edital seguiu o padrão dos anteriores e que esses critérios que impedem alguns 210 
candidatos de se candidatarem são pautados nas resoluções da Universidade e do 211 
COFEN. O docente Rafael pergunta quais docentes teriam interesse em compor a 212 
comissão eleitoral para a escolha do novo coordenador do curso de enfermagem e 213 
que as manifestações devem ocorrer até a reunião de colegiado. O docente Rafael 214 
perguntou se havia mais alguma manifestação e não houve. PAUTA 7: OFERTA DO 215 
SEMESTRE 2023.1. O Coordenador apresentou a proposta de oferta de disciplinas e 216 
horários para o semestre 2023.1: TURMA 2023 - BIOLOGIA MOLECULAR (Lúcio Viana), 217 



ANATOMIA HUMANA (Sílvia Elena), CITOLOGIA E HISTOLOGIA (Inana Araújo e Janielle 218 
Melo), BIOQUÍMICA GERAL (Inana Araújo e Maria Izabel), INTRODUÇÃO A TEORIA 219 
SOCIOLÓGICA APLICADA A SAÚDE (Rafael Santos), INTRODUÇÃO A FILOSOFIA (Inara e 220 
Janielle Melo) e INTRODUÇÃO À ANTROPOLOGIA (Annelí Cárdenas e Inara); TURMA 221 
2022 - INTRODUÇÃO A FILOSOFIA (Inara e Janielle Melo), INTRODUÇÃO À 222 
ANTROPOLOGIA (Annelí Cárdenas e Inara), GENÉTICA (Rubens Menezes), 223 
PARASITOLOGIA GERAL (Inana Araújo e Rubens Menezes), SEMIOLOGIA E 224 
SEMIOTÉCNICA (Débora Prestes, Inara Cavalcante, João Farias e Rosilda Chamilco), 225 
ENFERMAGEM EM DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS (Edmundo Filho), FARMACOLOGIA CLÍNICA 226 
(Maria Izabel) e SAÚDE COLETIVA II (Camila Nemer); TURMA 2021 - ENFERMAGEM 227 
GINECOLÓGICA, OBSTÉTRICA E NEONATAL (Carina Mendes, Clóvis Luciano, Florinaldo 228 
Pantoja, Luzilena Prudêncio e Nely Dayse), MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA (Annelí 229 
Cárdenas e Rosemary Andrade), ENFERMAGEM CLÍNICA E CIRÚRGICA (Dirley Moreira, 230 
Érika Tatiane, Francineide Pena, José Picanço, Maria Virgínia e Walter Tavares), 231 
ENFERMAGEM EM SAÚDE MENTAL (José Pena e Verônica Favacho), DIDÁTICA GERAL 232 
(Carlos Rinaldo e Marlucilena Pinheiro); TURMA 2020 - ESTÁGIO SUPERVISIONADO I 233 
(Clodoaldo, Gardênia, Gerusa, Letícia, Mayla, Nádia Eugênio, Nádia Tostes, Rosana, 234 
Sâmea e Vanessa + preceptores), ADMINISTRAÇÃO EM ENFERMAGEM (Camila Nemer e 235 
Carlos Rinaldo) e TCCI (módulo livre); DISCENTES DA LICENCIATURA – PRÁTICA 236 
PEDAGÓGICA III (Klingerry Penafort); QUE apenas os componentes de Introdução à 237 
filosofia e Introdução à antropologia serão ministrados no formato remoto e pela 238 
manhã (turmas 2023 e 2022); QUE a turma 2022 cursará, excepcionalmente, os 239 
componentes teóricos no horário da manhã porque a tarde realizará a prática de 240 
semiologia e semiotécnica no HU-UNIFAP-EBSERH. O docente Rafael solicita a 241 
manifestação dos membros em relação a pauta apresentada. A docente Camila 242 
pergunta se as turmas 2022 e 2023 farão introdução à filosofia e introdução à 243 
antropologia juntas. O Docente Rafael esclarece que essa é a proposta no formato 244 
remoto e pela manhã. A docente Inara pergunta porque o curso de enfermagem não 245 
continua com as práticas da disciplina de semiologia no HCAL, pois a docente entende 246 
que o HU/UNIFAP ainda não tem demandas suficientes; QUE a docente não vê 247 
vantagem nesse momento em realizarmos práticas de semiologia à tarde no 248 
HU/UNIFAP com esse perfil de cirurgias eletivas. O docente Rafael esclarece que 249 
assim que recebeu o OFÍCIO do HU/UNIFAP informando sobre as vagas de campo do 250 
HU/UNIFAP entrou em contato com o RT de semiologia que concordou em realizar as 251 
práticas da disciplina já no 2023.1. O docente Walter argumenta que em relação ao 252 
componente de enfermagem clínica e cirúrgica, a prática de enfermagem clínica será 253 
realizada no HU/UNIFAP e a prática de enfermagem cirúrgica ainda será no HCAL. A 254 
docente Inara reitera que fica preocupada com as práticas de semiologia ficarem à 255 
cargo dos preceptores do HU/UNIFAP, pois deveria ser uma construção entre os 256 
docentes do curso e os preceptores do campo; QUE a docente acha pouco apenas três 257 
vagas por turno no HU/UNIFAP para as nossas práticas de semiologia no 2023.1 e que 258 
dessa forma precisaremos de muitas semanas para concluir a prática. O docente 259 
Rafael lembra que entrar no HU/UNIFAP é um movimento sem volta e que essas são 260 
as condições propostas pelo campo, ou seja, apenas três discentes por grupo em cada 261 
horário. O docente Walter observa ainda que a partir da publicação da portaria de 262 
redução da carga horária dos docentes de estágio supervisionado por causa do 263 
DINTER, teremos a necessidade de colaboração de outros docentes. A docente Nely 264 
questiona como ficará a situação do curso com a possibilidade de saída das docentes 265 
Rosilda, Verônica, Gardênia e Vanessa. O docente Rafael pensa que 266 
emergencialmente a carga horária do componente de estágio supervisionado ainda 267 
poderá ser mantida com a preceptoria de enfermagem. A docente Sâmea destaca que 268 
no seu entendimento a carga horária atual de 14h semanais dos docentes de estágio 269 
supervisionado deveria reduzir para 8h a 12h. A docente Vanessa reitera a fala da 270 
docente Sâmea sobre a carga horária semanal dos docentes de estágio 271 



supervisionado. O docente Rafael esclarece que se os docentes de estágio cumprirem 272 
apenas 12h semanais mais docentes serão necessários para cumprir as 420h de cada 273 
grupo de estágio. A docente Rosemary entende que o estágio supervisionado não tem 274 
a mesma característica das outras disciplinas para cumprir apenas de 8h a 12h horas 275 
de ensino; QUE alguns docentes de estágio não têm outras disciplinas e cargas 276 
horárias para integralizar o regime de trabalho, então, poderiam cumprir toda a sua 277 
carga horária no estágio supervisionado. A docente Sâmea argumenta que alguns 278 
docentes têm dificuldades de entender a carga horária de estágio supervisionado 279 
porque na Resolução N. 20/2015 o estágio está como módulo livre e não como 280 
disciplina; QUE nossos discentes têm muitas dificuldades técnicas em campo de 281 
estágio, inclusive não sabem montar um dispositivo de punção venosa e muito menos 282 
de punção arterial. A docente Inara sugere realizarmos uma reunião do NDE com a 283 
docente Rosemary e a RT de estágio para esclarecermos como funciona a carga 284 
horária do estágio supervisionado. A docente Rosemary sugere chamarmos um 285 
servidor da PROGRAD ou do DCBS para discutir essa carga horária com o curso de 286 
enfermagem. O docente Rafael lembra que no passado foi realizado um seminário 287 
proposto pelo DCBS e DAD/PROGRAD só para discutir o PAID, mas apenas quatro 288 
docentes de enfermagem estavam lá. A docente Vanessa concorda com essa discussão 289 
para esclarecer a carga horária de estágio e as atividades realizadas pelos docentes 290 
de estágio supervisionado no campo. O docente Walter comenta sobre uma reunião 291 
que participou antes da pandemia para atualizar a resolução do PAID e ficou claro 292 
que a Resolução N. 20/2015 não atende a nossa realidade e que nas outras IFES o 293 
estágio supervisionado de enfermagem funciona apenas com a supervisão de campo. 294 
A docente Sâmea reitera que a nossa resolução do PAID atende apenas esse formato 295 
de supervisão de estágio que vai ocorrer quando “entrarmos” no HU/UNIFAP. A 296 
docente Luzilena concorda que o estágio supervisionado tem uma carga horária muita 297 
“puxada”, onde se trabalha de segunda a sexta-feira em pé, por isso, sugere 298 
revezarmos com os docentes desses componentes para lhe darmos essa folga. O 299 
docente Rafael lembra que ainda precisamos discutir e definir até sexta-feira que 300 
vem como ficará a carga horária de cada docente na supervisão das práticas no 301 
HU/UNIFAP e a situação dos componentes de introdução à filosofia e introdução à 302 
antropologia a serem ministrados no formato remoto no horário da manhã para as 303 
turmas 2022 e 2023. O docente Rafael perguntou se havia mais alguma manifestação 304 
e não houve. Nada mais foi dito e a reunião foi encerrada às 18h e 27min. Eu, Valmir 305 
Junior dos Santos Deniur de Almeida, Técnico em Assuntos Educacionais, lavro e 306 
assino esta ata, com redação final do coordenador de curso, e em seguida 307 
encaminhada para a leitura e assinatura dos docentes presentes. 308 
 309 
 310 
 311 

Valmir Junior dos Santos Deniur de Almeida 312 
Técnico em Assuntos Educacionais 313 

 314 
 315 

Profº Dr. Rafael Cleison Silva dos Santos 316 
Coordenador da CCE 317 

 318 
 319 
 320 
 321 
 322 
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Nº  NOME REGIME DE 

TRABALHO 
ASSINATURA 

1 ANA RITA PINHEIRO BARCESSAT  40H 
 

LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PESSOAIS 

2 ANNELI MERCEDES CELIS DE 
CÁRDENAS 

40H COM 
DE 

 

3 CAMILA BARBOSA RODRIGUES 
NEMER 

40H COM 
DE 

 

4 CARINA FERREIRA MENDES 40H 
Substituto 

AUSENTE 

5 CARLOS CORRÊA GALAN JUNIOR 20H AUSENTE 

6 CARLOS RINALDO NOGUEIRA 
MARTINS 

20H AUSENTE 

7 CLODOALDO TENTES CORTES 4OH COM 
DE 

AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

8 CLOVIS LUCIANO GIACOMET 40H COM 
DE 

AUSENTE 

9 DEBORA PRESTES DA SILVA 
MELO 

40H COM 
DE 

 

10 DIRLEY CARDOSO MOREIRA 20H AUSENTE 

11 EDMUNDO SOUZA MOURA FILHO 20H AUSENTE 

12 ERIKA TATIANE DE ALMEIDA 
FERNANDES RODRIGUES 

40H COM 
DE 

AUSENTE 

13 FLORINALDO CARRETEIRO 
PANTOJA 

40H AUSENTE 

14 FRANCINEIDE PEREIRA DA SILVA 
PENA 

40H AUSENTE 

15 GARDÊNIA MENEZES DE ARAÚJO 40H  

16 GERUSA DAYANE DE OLIVEIRA 
MEDEIROS 

40H COM 
DE 

 

17 INANA FAURO DE ARAÚJO 40H COM 
DE 

 

18 INARA MARIELA DA SILVA 
CAVALCANTE 

40H COM 
DE 

 

19 JANIELLE DA SILVA MELO 40H COM 
DE 

LICENÇA MATERNIDADE 

20 JOÃO FARIAS DA TRINDADE 20H 
 

21 JOSÉ LUÍS DA CUNHA PENA 40H 
 

22 JOSÉ LUÍZ PICANÇO DA SILVA 20H AUSENTE 

23 KLINGERRY DA SILVA PENAFOR 30H AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

24 LETHICIA BARRETO BRANDÃO 40H COM 
DE 

 

25 LÚCIO ANDRÉ VIANA DIAS 40H COM 
DE 

AUSENTE 
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26 LUZILENA DE SOUSA PRUDÊNCIO 40H  

27 MARIA IZABEL TENTES CÔRTES 40H COM 
DE 

AUSENTE 

28 MARIA VIRGINIA FILGUEIRAS DE 
ASSIS MELLO 

40H COM 
DE 

AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

29 MARLUCILENA PINHEIRO DA 
SILVA 

20H 
 

30 MAYLA ROSA GUIMARÃES 40H COM 
DE 

AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

31 NADIA CECÍLIA BARROS TOSTES 40H 
 

32 NÁDIA CRISTINE COELHO 
EUGÊNIO 

30H COM 
DE 

 

33 NELY DAYSE SANTOS DA MATA 40H COM 
DE 

 

34 RAFAEL CLEISON SILVA DOS 
SANTOS 

40H 
 

35 ROSANA OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 

40H COM 
DE 

 

36 ROSEMARY FERREIRA DE 
ANDRADE 

40H COM 
DE 

 

37 ROSILDA ALVES DA SILVA ISLA 
CHAMILCO 

40H COM 
DE 

AUSENTE 

38 RUBENS ALEX DE OLIVEIRA 
MENEZES 

40H COM 
DE 

 

39 SÂMEA MARINE BEZERRA DA 
SILVA 

40H  

40 SILVIA ELENA DIAS MARTUCHI 40H COM 
DE 

AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

41 TATIANA DO SOCORRO DOS 
SANTOS CALANDRINI 

40H COM 
DE 

QUALIFICAÇÃO DE DOUTORADO 

42 VANESSA DA SILVA OLIVEIRA 40H COM 
DE 

 

43 VERÔNICA B. CAMBRAIA 
FAVACHO 

40H 
 

44 WALTER DE SOUZA TAVARES 40H COM 
DE 

 

45 VALMIR JUNIOR DOS SANTOS 
DENIUR DE ALMEIDA 

TAE 
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